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Lei Municipal n.° 1720 /2003.

Altera o artigo l.° da Lei Municipal n.° 1.716, de 08 de julho de 
2003, que autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com 
a Universidade Presidente Antônio Carlos - UNIPAC e dá outras 
providências.

L
A Câmara Municipal de Pirapora, aprova a seguinte Lei:

Art. l.° - Fica alterado o artigo l.°, da Lei Municipal n.° 1.716, de 08 de 
julho de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. l.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com a Universidade Presidente Antônio Carlos - UNIPAC, CNPJ 
17.080.078/0001-66, com sede à rua Monsenhor José Augusto, n.° 203, Barbacena, Minas 
Gerais, para a instalação, no município, dos cursos de Normal Superior, Pedagogia, 
Administração, Direito, Hotelaria e Turismo com base na Lei Estadual n.° 14.202 de 27 de 
março de 2002, nos termos da minuta constante do anexo I, que faz parte integrante desta 
Lei.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 17 de novembro de 2003.
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Sanciono a presente Lei. Mando, portanto a todas as autoridades a quem o 
conhecimento kexecução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 
.inteiramente comhnela se contém.
Vegistre-sehpublihue-se e cumpra-se.
Rirapora, 26 dèmovemhro de 2003

Leâ\iidas Gregório de Al
PREFEITOXMUNICIPAD


